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EMENTA:
RECURSOELEITORAL

- PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENÇA RELATÓRIO SUCINTO EMOTIVAÇÃO
INSUFICIENTE - REJEITADA CAPTAÇÃO ILÍCITA
DE SUFRÁGIO CONDUTAS NÃO COMPROVADAS DE
FORMA INEQUÍVOCA - RECURSO DESPROVIDO.
Não merece acatamento a alegação de nulidade de sentença
por deficiência no relatório e insuficiência da motivação, se,
apesar de sucinto, o relatório contém os elementos
necessários ao julgamento da questão. Com relação à
fundamentação, é ela suficiente quando retrata os motivos de
convencimento do magistrado que o levaram a decidir pela
improcedência do pedido. Preliminar rejeitada.
A imposição das sanções estabelecidas no artigo 41-A, da Lei
n. 9.504/1997, há de ter suporte em prova inabalável de que o
beneficiário praticou ou anuiu com a prática das condutas ali
tipificadas. Não havendo provas robustas e incontestáveis
capazes de corroborar a imputação ao recorrido da conduta
de captação ilícita de sufrágio, é de se negar provimento ao
recurso.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral
do Espírito Santo, de conformidade com a ata e as notas

taquigráficas da sessão, que inte; este julgado, à unanimidade de
votos, negar provimento ao recursó, nos termos do voto do eminente
Relator.

SALA DAS SESSÕES, 3 j eiro de 2010
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Port. 142,25/03/2009
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